
MUNtcípto DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnRRNÁ I 001 I

Marmeleiro, 07 de março de2022.

Protocolo no 70848
Requerimento no 02412022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo DE REFERÊNcre

1- OBJETO:

Constitui objeto do presente termo de referência, para processo de Dispensa, a contratação de

empresa para fomecimentoàe 2 (duas) Baterias Estacionórias 12V1854h, de acordo com a justificativa

e especificações técnicas discriminadas a seguir.

2 -D^JUSTIFICATM DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO:

Após relatório técnico fornecido da revisão de calibração da Câmara de Vacinas Elber, na

unidade de Saúde do Centro, sala da Vigilância em Sarlde, foi identificado que a bateria do sistema de

emergência estaria no fim de sua vida útil, podendo vir a comprometer as vacinas nela atmazenadas em

uma éventual falha de energia elética, e há necessidade de troca da Bateria Estacionaria 12V1854h.

Este é um requisito mínimo para o firncionamento das câmaras de vacinas onde ficam armazenados os

medicamentos, preservando assim a temperatura ideal para o armazenamento destes'

Além desìa, foi realizada também visita técnica na unidade de Saúde do Santa Rita, onde verificou-

se que a bateria do sistema de emergência estaria estourada em condições de tocar no equipamento e no

fim da via rltil, podendo ter comprometimento nos insumos armazenadas nela.

Considerãndo que esse tþo de equipamento (câmara de vacinas) necessita de bateria original, tem

valor mais elevado pote* chega durar até 04 anos no equipamento, onde de outras marcas PARALELAS

duram de 06 meses a 01 ano.

Dessa forma se faz necessária a substituição de uma bateria igual a do equipamento (ORIGINAL)

em cada Câmara de Vacina para garantir o perfeito funcionamento e a sua longa vida útil.

Segue em anexo 03 (três) orçamentos, negativa de uma empresa quanto ao orçamento e contatos

sem resposta.
Desta forma solicitamos arealizaçáo de uma Dispensa com urgência.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO E VALORES:

O valor da contratação é de R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais), estabelecido nos

termos das pesquisas anexas a este Termo de Referência'

Destã forma, conforme os orçamentos em anexo encaminhados pelo Departamento de Saúde, dos

orçamentos recebidos, o melhor preço foi da Empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Liu¡,, CNpJ n' 27.ó74.498/000i-93, que apresenteu o orçamento de menor valor, por isso justifica-se a

contratação desta, para fornecimento do objeto acima.

4-QUANTOAENTREGA:

Os equipamentos objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), na Unidade de

Saúde do Cèntro, localizado na Avenida Dambros e Piva, 130, Centro, Marmeleiro, Estado doPannâ, até

três dias após a data da solicitação formal.

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 l5-000

E-mail: licitaoao(@rnar.uieleiro.nr'.sov.br / lioitacao02(¿ÐnrarnreleiroJr.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Valor TotalValor
UnitárioDescriçãoItem Qtde.

Un.
Medida

R$ 4.980,00R$ 2.490,0002 Un. Bateria 12 V 185 Ah, EstacionâtiapataCàmata de Vacina.0l
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No ato da entrega os itens serão recebidos pelo setor administrativo, no endereço indicado, e

posteriormente conferido por profissionais indicados para esta flrnalidade, cujos itens deverão estar em

conformidade com as especificações publicadas em edital, onde serão verificadas as quantidades, marca e

demais detalhamentos, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o
pedido, devendo ser imediatamente substituídos pelo produto correto (em conformidade com o licitado).

s - DAS OBRTGAÇÕES:

5.1 DA CONTRATADA:
À Empresa Contratada atribui-se as seguintes responsabilidades:

a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e tefazet, prioritária e exclusivamente, à sua

"ur1u 
e risco, num prazo móximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for

entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos

produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do

fabricante;
b) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;
c) Èfetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital;
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2 DA CONTRATANTE:
a) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a

localização dos serviços e demais informações necessárias para a correta execução do

fomecimento;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;
Comunicar à Contratada, por esorito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano cJusado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

6 - DA FRATJDE E DA CORRUPÇÃO:

Pararealização de processo licitatório preza-se pelas normas de prevenção à comrpção previstas na

legislação brasileiia, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8.42911992), aLei
federai n.' 12.84612013 e seus regulamentos, onde se comprometem que pata a execução do contrato

nenhuma das partes poderá oferecãr, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer à aceitãr, de quem quer que seja, tanto por conta própria quant-o por intermédio de outrem,

quulþ., pagamento, áoaça-o, compeniação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer

Ëspeói", ¿e mo¿o fraudulénto que õonstiiuamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou

fråudar'o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

È-mail: licitacaá(ârnar.nieleirc.or'.gov.br / licitaoaoO2(âharnrelcito.pl:ggy.b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam

da mesma forma.
Conforme especificações presentes na Minuta Resolução SESA N" 773120L9:

É obrigatória a utilização da Cláusula Antifraude e Anticomrpção, em atendimento a

Lei Federal no 12.846, de lo de agosto de 2013, cio a Resolução SESA no 32912015, ou

outra que vier a substitulla, e fazer constar em seus editais/processos de licitações e

contratos para aquisição dos equipamentos com recursos financeiros objeto desta

resolução.
Parágrafo único. Para receber o incentivo de que ttata a presente Resolução, os

municípios deverão adotar práticas de anticom¡pção, devendo:

I. observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética, durante todo o processo de exeoução dos recursos do incentivo,

evitando práticas corruptas e fraudulentas;

II. impor sansões para a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

comrpias, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os

propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no desenho

de suas atividades;
b) Prâúica fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de

influenoiar exeoução dos recursos;
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artifioiais e não competitivos;
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo

licitatório ou afetar a execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir

materialmente a fisoalização da execução do recurso;

IlL concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos

órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros

comprobatórios das despesas efetuadas;
tÿ. incluir as cláusulas antifraude e anticomrpção em todos os processos

administrativos que vierem a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta

Resolução.

Sendo assim, atende-se a este requisito.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do

Departamenio juntamènte com a Enfermeira Jaqueline Pessin, procedendo ao registro das ocorrências e

adôtando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados

previstos na aîa/conffato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições

èstá a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art.78 e 88 da

Lei g,666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

-., Wagner Luiz
'de Satidedo

CNPJ:76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-rnaii: iicitacaoørrnarnreleim.nr.qov.br / licitacao02@ma¡meleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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REGISÍRO SC;159667-É

REGISTRO PR:68392

DEC I.ARAGÃO/ORI E NTACÃO

srsrEMA DE EMERGÊNcn pARA FALTA DE ENERcle n,ptRlce
PARA cÂtr¿nnn DE vAcrNAS.

Conforme visita téonicarealitndano dia 0110212022 nar.uridade de saúde ESF - SANT'A RITA,

município cie Marmeleiro - PR em um equipamento da Marca Elber modelo: CSV 280 REG, foi

identificado que a bateria do sistenra de emergência estaria estourada sem condições de tocar no

a, equipamento e no fim de sua vida útil, podendo a vir comprometçr as vacinas/nredicanrentos nela

armazenados em uma evenhral fblha de energia elétrica. Portanto orientarnos,a troca da bateria onde será

substituída por uma bateria original com vida útil entre 03 e 04 anos!

OBS: pæa prolongar a vida útil da bateria, é de extrema importânciateal\zar mensalmente o teste do

sistema de ernergência retirando o equipamento da tomada e deixando trabalhar na bateria de 03 a 04

Itoras.

ABATXO ORIENTACÃO MINISTÍ]RIO DA SAÚDE.

RESOIUçÃO pe DIRETORIA COLEGIADA - RDC N" 197,D8 26 DE DEZEMBRODF,hILT

Dispõe sobre os requisitos mínimos

pat:â o funcÍonamento dos serviços
l d"vacinação humana.

Seção lV - Do gerenciamento de tecnologias e dos processos

Art. I I O serviço de vacinação deve realizar o gerenciarnento dc suas tecnologias e processos conforme as

atividades desenvolvidas e que contemple, minimamente:

L meios eficazes para o nrmazenamento das vacinas, garantinrlo strà conservação, eficacia e segurança,

mçsmo diante de falha no fomecirnento de energia elétr'lca;

VAI,DI.JIR ANTUNtsS

ASSISTINNIT] TÉCN ICO RESPON S/dVET,

REVI M EDIC EQUIPAMENTOS M EDICOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL 01- Bair:ro Floresta - Maravilha'SC - CEP 89874-000 - Fone: 049.3664,3435
E-ma il: revimedic@ revimedic.com.br - Site: www.revimedic.com. br

CNPi- 27.074 :498/AoO]-93 tF"- Vs.824.01.8-û ¿

GREA
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REGISTRO 5C:159667f
REGISÍR'O PR! 68392

p Ec [-AFAÇAO/0R! E ryT/\çAg

SISTEMA DE EMERGNNCIA PARA FAI,TA DE ENERGIA EIPTRICE

PARA cÂunnn Dlì vActNAS.

Conforme visita técnicarcali:tndano dia 01102/2022 na unidade de saúde ESF - SANTA RITA,

município cle Ma¡rr,releiro - PR çrn um equipamento da Marca Elber modelo: CSV 280 REG, foi

identificado que a bateria do sistema de emergência estaria estourada sem condições de tocar no

,^r equipamento e no fim de sua vida útil, podendo a vir conrprometçr a-s vacinas/nreclicamentos nela,

armazenados em uma eventual fhlha de energia elétrica. Portanto orientamos a troca cla bateria onde será

substitufda por:um.a bateria original con vidaútii entre 03 e 04 anosl

OBS: para prolongar a vida útil da baterìa, é de extrerna importância.realizar mensahnente o teste do

sistema de ernergência retirando o equipamento cla tomada e deixando trabalhar na bateria de 03 a 04

horas.

ABAIXO ()RTBNTACAO MTNTSTÉRrO pê SAÚpE.

RESOLUÇÄO nA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N" 197, DE 26 DE ÐEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre os requisftos mlnÍmos

p¡rt o funcfonamento dos serviços

â de vacinação hurnana.

Seção IV - Do gerenciamento de tecnologias e dos processos

Art. 1l O serviço de vaoinação deve realizaÍ o gerçnçiamento de suas tecnologias e processos confonne as

. ativid4des desenvolvidas e que contemple, minimamente:

L meios eficazes para o armazenamento das vacina.s, garantinrlo sua conservação, efioácia e segurança,

mesmo diante de falha no fbmecinrento de energia elét¡ica;

VAI,DUIRANTUNES

ASSISTIi.N 1'E TÉCN ICO TTESPON SÁ,VEI,

REVIM EDIC EQUIPAMENTOS M ÉDICOS LTDA.

Av Fresidente Vargas, 280 - SL 01* Bairro Floresta - Maravilha - SC - CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435
E-mail: revimedic@revimedic,com.br - Site: www.revimedic.com.br

iNPJ-Z7.074.498/000t-93 lE- e5.824.01.8-0 ¿

GIIEA
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Prefeituru Municip al de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Cøsø:

Baíwo:

Cìdøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

70848 Dstø do Pedído: 0710312022

Tipo de Pessoa:

Marmelelro

8s61 5-000

Paraná

Wagner Lulz Barella

Prefeíturu Munìcìpul de Mørmeleìro

AMENTO DE SAUDE

J

Requer a autorização para a contratação de empresa para
ento de 2 Baterla Estacirnarla 12V1 854h.

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Ní¿mero dø Casø:

Bøìrro:

Cídøde:

CEP:

70848
DEPARTAMENTO DE SAUDE

Data do Pedído: 0710312022

Típo de Pessoa: V1

l\¡larmelelro

85615-000

Estado: Far"nã-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Wagner Luiz Barella

a autorlzação para a contrataçãa de empresa para
Baterla Estacl¡narla 12V1854h.mento de 2



Fwd: MARMËLË|RO - RË: Orçamento Bateria Ëstacionária ¡ 0t7ø
De

Para

Data

comprassaude@marmeleiro.pr,gov.br <comprasssude@marmelelro,pr,gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

07-03-202208:02

Thals Rodrigues

Departamento Munlclpal de Saúde

Pnefeltura Municfpal de Marmeleino
CNPJ 76. 20s . 665 / øøø7-ø1.

Fone: 46 3525-t677

-------- Mcnsagern originnl --*---

Âssunto : M AIIMB:[,.hTI{O - lìhì: Orça mcnto Rateri a Ëstnci otrítri a

Dats: I5-02-2t)2216:21

Dc: MARCFRIO - MARCOS OSIRËlS NUNEÍJ <marcfrior@þol.corn,br></nt¿ucfì'io@)uol.cont.b*

P¡rra¡ cornpnrssuude(@rnarmeleiro.pr.gov.br

floa tarde, Thaís.

l{ef'erente ao abuixo solicittdo, conro Assístêncin'Iécnica uutorizacln pelu }'ábrica Indrel. para os relrigeruclores cle

v¿rcin¿rs" uão rc¿rliz¿rmos orçamentos para equipantentos clc oufas mat'ca.s, olc?

À disposiçrio para evcntuais esclnrccinrenfos,

Ärr,
'l'auia Mar¿.

Pedinì"<ì$ a gHntllcz¡¡ em conflrntu: p rccqblnrclto.

Mørcfrìo@ Refrigernçäo - Äutorlzada Indrel

Mørcos Osircs Nunes

(4t) 3266-7s86

marclrio@uol,com.br

^
I)e: cornprassaucle(á)rnnnnclcit'o.pr,gov,br

Envladn: 20221021 15 1 ó:05 :05

?att : ruarofrio(luo l.cotn.br

,lssur¡to: Orçarnento Bateria Estociouiria

Boa tnrde.

cle Vacina da ru¿uc¿r ELLIER.

Atr,

Thafs Rodrlgues

Depärtamento Munlclpal de Saúde

Pnefeltura Munlclpal de Marneleiro
cNPl 76. 2ø5,665 / øøøt-øL
Fone: 46 3525-7677



Fwd: Solicitação de Orçamento - Bateria para Câmara de Vacina
a081De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro,pr,gov.br>

Data A7-03-202208.04

Thafs Rodrlgues
Depantamento Munl.clpal de Saúde

Pnefeituna Munfcfpal de Marmelelro
CNPJ 76, 2ø5,665 /øøøL-ø7

Fone: 46 3525-1"677

-------- Mensagern originnl -------

"AseuntorSolicitnçrio de Orçmrcttto -.lJuterit ptrru Câtnat:a de Vncina

Data: 14-02-202715:53

Dc: "comprnssaude@marnreleiro,pr.gov.br" <corn¡lrassirude(g)rnanneleiro.pr.gov.br></comprussaude(g)nvunreleiro.pr',gov,br>

P¡rra; jslequi@)gmail.com

Tlon tnrcle.

rl
de Vacina cla nl¿ucu Elber.

Thaís Rodrigucs

f)c¡rurtamenlo MunÍcipnl. de S¿u¡dc

Prefeihrrn Mu.uicipal de Marmelciro

cNItJ 76.205.66.5/0001 -0 I

Fone:4(i 3525-1617

n
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REGTSTRO 8.22.176-2

lMs81sYsr14sM I

REGISTRo SCr159667-9

REGISTRO PR:68392

0RçAMHNTCI 0255/2022

GARANTIA: 12 MESES

FRETE: PAGOVAIIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS

DATA¡coND. PAGTO: CONTRA-EMPENHO^

^

DENISE ADRIANl HASSE

DEPT. DE VENDAS

REVt M EDtc EQU I PAM ENros vt É0tcos LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL1- Bairro tloresta * Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-ma il: vendas@.revimed íc.com'br

cNPJ- 27.074.498/0001-93 lE- 25.824.018-0

.IDñEå

PARA: MUNICIPIO DE MARMELE¡RO-PR
MARMELEIRO.PRE

EMAIL: lelro. ,brTEL:46 3525-1677

Valor Unltárlo Valor TotalItem Quant.
Rs 4.980,00Rs 2.490,00001 002 BATERIA 12V 185 Ah ESTACIO INAL

R] ;4.980,00TOTAT



Fwd: RËS: Orçamento Bateria Ëstacionárias
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmëletro.pr.gov'br>

Para licitacaoO2 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 15^02-202214:57

S ozss,patl-1 s3 KB)

Remover lodos os anexos

Thaís Rodrigues

Depantamento Munícípal de Saúde

Pnefeltura Munfclpal de Marmeleiro
cNPr 76.2ø5 .665/øøøL-øt

Fone: 46 3525-t677

---'---- Meusagen originnl ----

Assunto:RF,S: Orçmrentr: Balerin Estacionádns

Ðata: 15-02-202211t56

<atenrlinrcrrto@),r:cvin¡ctlic.co¡n,br:'</tttcndinrento(ã)revirnodic,conr'bÊ'

<ccrmprnssnuttc(Ðrnarmeleiro.pr.ltov.br></conrprassattde@)nrrurneleiro.pr'gov.bt>

n

ü 01ol

De:

f\,",



I 0tb.
Boa tarde Thals,

Conforme solicitado, segue em anexo orçamento das baterias,

Qualquer dúvida, estarnos à disposiçäo.

Atenclosêmente,

REVIMEÞIC
Equlpsmentos Médico$

S[ åt{ndlftrntoorcýlûü4|t.þltn'lrr

I Aý. prddrrìtr lr¡rgr|:]tto frliol, 8. nânrtö I M¡r.Ýllh¡$c

De: comprassaudc@marmelef ro.pr,gov.br <comprassaudtl@marmelelro.pr.gov.br>

Ënvlada em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 l4:2O

para: Atendlmonto <âtonc{lmcnto@revlrncdf c.com.br>

Assunto: Orçanìento Bâteria Ëstacionár¡âs

Boir lirrde,

Sol.icito orçamenk) de 2 batsrrias estaciouarias 1.2V 1.85 AII original pat:a Câtnaras cle V¿rciua <14 mar:ca liL,I3ER.

.A,rt,

Tha f,.s Rodr:i,,gues

De¡rartamento MunÍcipal de $aítde

Prefeítura Mrrnicipal cle M¡:rr-rneLcj.ro

cllPJ 76. 205. 665/0001-01
Ii'crnr+: 4 6 .)525-1,67'l

a

^

^

Denise Hasse

1è 4s 3664 3435
O 4s 98828?939
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BIOOEITESE$
MEDICAT SERVICE

oRçAMENTO
20220132oRçAMENTO VALIDADE: 60 DIASEMAIL comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

FONE 463525-1677DEpARTAMENTo MUNtctPAL oe snÚor DE MARMELEIRoCLIENTE

MARMELEIRO - PRCIDADEtnRfs RoonlcuesA/C

E

VALOR TOTALVALOROT oescnlçÄo

2.850,00 5.700,002
Ah ESTAC

n$ 5.7oo,ooENTO:DA

São Miguel Do Oeste - SC 15 de Fevereiro de 2022

[ryd]ËÞ ou

R. SETE SETEMBRO, N" 2O5O

wwwblogenases.br

Deizy Haag
Dep. Vendas

cPF 074.477.029-78

sÃo MlcuEL Do oEsrE, sc cEPr 89.900'000

E-mall: comerclalblogeneses@gmall'com

FoNE (49) 991e5-0¿144

CNPJ: 31.275,G3¡l/0001 -80



Fwd: Re: Solicitação de Orçamento - Bateria da Gâmara de Vacina

comprassaude@marmeleiro.pr.gov,br <comprassaude@marmeleiro.pr,gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr. gov,br>

15-02-202214:51

j Thaís Rodrigues

frepantamento Munlclpal cle Saúde

t 0|v
ffiffi

Dê

Para

Data

[l r sz - MARMELETRo " pn.pdr(-57 KB)

A'lrr:

Removel tôdos os anexo$

Thais Rodrigues

Depantamento Munlcipal de Saúde

Prefeltuna Munfclpal de Marmelelro
CNPJ 76. 2A5 .665 /øøøX-ør
Fone: 46 3525-],677

------- Mensagenr original -----

Assunto¡Re: Solicitação de Orçarnentrl - Bateria da Cjônl¿u¿r de V¿ruin¡t

D¡rtr: 15-02-20221.1:36

D[:lZY HAAG "<comercialbiog,encses(i?)¡grnail.coln>(/ccnten:iulbiogeneses(Î)gtntil.cont>

Bom cliu,

Conf'orrnc nos :[oi solícitado, seguc o orç¿mìcnto das bateri¿r^s dc 185 Ah.

.Art,

Deiz,y Huug

Biogêneses Medic¿tl Service

I3onr dio,

C'ûuraras de Vacina da marca Ëlber.

4ft,

Pnefeltura Munlclpal de Marmelelno

cNPl 76. 2ø5 .665/øøøt-øL
Fone: 46 3525-1677



0 0tu

CLIENTE: Prefeltura Munlclpal de Marmeleiro - PR

ENDEREÇO: Prefeitura Munlclpal de Marmeleiro - PR

CONTATO: Thals Rodrigues

TELEFONE: 463525-L677
E-MAIL: comprassaude@marmelelro.pr.gov.br

GARANTIA:3 meses
VATIDADE DA PROPOSTA: 60 dIAS
'PRAZO 

DE PAGAM ENTO: contra-empenho
DATp.:ttlo2l2022

ELËTRO KRAUSË
srsrEMAs ËrETRÔNlcos E RËFRIGËRAçÄO

oRçAMENTO

tlv'¡* hr,uyg
OSVINO KRAUSE

SUPORTE TÉCNICO

ILIZËTE I(ELM I(RAUSH *MËI

AV. JOAO pLANtNcHECK, lô0 - SALA 5 - BoX 26 * NOVA BRASILIA - JARAcUÁ DO SUL - SC

CEP:89252-2?0 FONE 047 3275 2081. Ë-MAIL

CN PJ : 28.954 .862 / 000I "7 2

Valor Unltárlo Valor Total,Quant. Descrlcão Peca/ServiçoItem
Rs 2.900,00 Rs 5.800,00001 002 ESTACIONARIA ORIGINALBATERIA 12V 185 Ah

Rs 5.800,00TOTAL



Fwd: Re: Orçamento Bateria Ëstacionária

De

Para

Data

comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmelelro,pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

15^02-20221451

Removet todos 0s anexos

ThaÍs Rodrlgues
Depantamento MunicÍpal de Saúde

Prefeitura Munlclpal de Manmeleiro

CNPJ 76. 2ø5 .665 /øøø7-ø7
Fone: 46 3525-L677

-------- Meusagenr origiual ------

A ssu u to l I{e: C)rçamcnto Ba [cri a Estucir¡r riri a

I)r¡ta: ll-02-2022 l5:10

a atsl
ffiffi

@ unnve lerRo - PR.pdf (-113 KB)

l)e:

trû:

OSVINO KIIAT-fSH.(eletrr¡k¡:ause.osvino(algnrail.conr)"</eletrok¡:ause.osvino(âlg,ntail.conl>

Rodrlgues

Äu

Boa t¿ude Thais,

Segue enr ùuexo lloss¡r proposta das baterias, coufirnne solioitatlo.

C)svino Krause

Ern quí.. l0 dc ftv. de2022 i\s I I:l(i, c"rmRrnst;-auglEf4,,rnumslsi:ç,pr,gç*:þr csctevcu:

Rorn din,

0 Deplrtamcnto de Saúrde rJe Marrneleilo-Pr venr pol meio destc solicit¿r orçanlonto de 2 Llaterius Estacionih'ias l2V 185 Ah'¡rnrn Câl¡alas cle

Vacina clu rnarca Ëlber.
I

ì

l

i ¡u,
Arnrit

Depantamento Municipal de Saúde

Pnefeftura Munfcfpal de Manmeleino

cNPJ 76, 2ø5, 665 /øøøt-øt
Fone: 46 3525-L677



a arvFwd: Solicitação de Orçamento - Bateria para Gâmara de Vacina

De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmelelro.pr.gov.br>

Para licîtacaoO2 <llcitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Data 15-02-202214:53

Thals Rodrlgues
Depantamento Municipal de Saúde

Pnefeitura Munfcfpal de Manmelelro

cNPl 76, 205, 665 / øøø1"-øL

Fone: 46 3525-L677

-------- Mensagern originnl --**--

Assunto:Solicitnçäo de Orçruncnto - Buteriu pnra Câurara cle Vncina

Dsta: 14-02-202215t53

Dc: "comprass0ude(@marnreleiro,pr.gov.br" <cornprmsnude@)rnarrneleiro.pr.gov.br></conrprassaudei-ä)nraumeleiro.pr.gov.br>

Para¡ jslequi@gmuil.conr

I3on tnrde.

^
de Vacina da nr¿uc¿r Ëlbcr

Thaís Rodrigues

Ðe¡rrrtamcnto Municipul rJc Saúde

Ilrefeih¡rn Municipol de M¡rnreleiro

CNI'I 76.205,66.5/000 I -01

F'c¡¡re:46 3525-1677

n
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REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

NIRE: 42205559837
GNPJ : 27.O7 4.49A/OOO1 -93
Av. Presidente Vargas no. 280, Sala 01 - Bairro Floresta.
CEP: 89874-000 - MARAVLLF{A - SC.

- ALTERACÃO CONTFIATUAL NO 03 - GONSOL¡DADA -

RUDIMAR L¡NCK, brasileiro, casado pelo regime de comunhäo parcial de
bens, empresário, nascido em 2310511975, natural de Cerro Largo (RS), residente e
domiciliado na Av. Angelo Pizzato no 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-OOO, no
Municfpio e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de
ldentidade sob no 4044722116, expedida pela SSP/RS em 2410711986, CPF no

653.338.10O-87, e

JOSIANE DE SOUZA LINCK, brasileira, casada pelo regime de comunhäo parcial
Oe OGns, empresária, nascida em O9/05/1985, natural de Såo Miguel do Oeste (SC),
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato no 354, Bairro Universitário, CEP: 89474-
OOO, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da
Cédula de ldentidade sob n" RG 5126311678, expedida pela SSP/RS em 1211212013,
CPF no 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406102, únicos sócios componentes da sociedade
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas no 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
OOO em Maravilha, SC., inscrita no GNPJ sob no 27.Q74.498/0001-93, e no Estado sob no
258.240180, com inlcio de atividades em 2OlO2l2O17, constituída por instrumento
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE no
42205559837 em OglO2l2O17 e última alteração contratual igualmente registrada sob no.
20197143989 em O1lO3l2O19, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as
cláusulas e condiçöes seguintes:

PRIMEIRA - Mantidos os seus parágrafos, a cláusula "15'" passa a vigorar com a
seguinte redaçäo: A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a
representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
necessários para a consecuçäo do fim social e bom desempenho de suas funçöes.

Face ao que determina o Art. 2.031, da Lei 10.40612002, os sócios RESOLVEM,
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Qontrato Social, tornando assim
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Çondiçöes contidas no contrato primitivo que
adequando as disposiçöes da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a
seguinte redaçäo:

Folha I cle 5

Þ!r
lô rt
(âd
Hfdz.'Ìr\tJ\oÞ

htJø
HP.clÞHD
Fl O.!ro
EB
td rE
ZØr.l oñø
väoo
T=

tt
oFlu\UA¡wøUø@P.PÞoP)
oQJ@o{HrÉ
ÞdodtttJ\HD
=,Ébrcãa
ts{11HP.
Zo
ôÊjXÕ

-ooOu.!qo
aFýþ!J@<ÈoUHþrloXþ=rÞc¡Þ
oobiÉH5frdz,ýrdlutJÊ
trl u.
bÈÞoxd 1.,.NiÝÞPztr{aH(O
ZFoôxÈÿo

o
N
il

@
@
ô
¿
¿
øiö
lo

Iôx
6)
uô
É
Hñ
Þ

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/0612021

Certifico o Registro em30/06/2021
Arquivamento202l8636ll3Protocolo2l8636ll3 de30/0612021 NIRE42205559837
Nome da empresa REVIMEDIC EQUTPAMENTOS VÉD¡COS lroe
Este documento pode ser verificado em htç://reginjucesc,sc.gov.br/autenticacaoDocul¡entos/autenticacao.aspx

Chancela 265 I I 3296725209
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30106/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geralililt



0rv
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

..REVIMEDIG EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA''

DO NOME EMPRESARTAL. SED,E. OBJEIIVO, INÍCJO E PRAZO

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Municfpio de
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas no.280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP
89874-000;

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Gomércio
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Peças; lnstrumentos e Materiais para Uso
Médico, Girúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação;
Gomércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de lnformática;
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapêuticos e
Equipamentos de lrradiação; lnstalação de Máquinas e Equipamentos
lndustriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares";

Cláusufa Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 2OIO2|2O17, com prazo de
duraçåo indeterminado.

po cAPrrAL soclAL. QUOTAS. COTISTAS E RESFONSABILIDADE

Cláusula Quarta - O Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subdividido em
5.OOO (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma,
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribufdo
entre os sócios:

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisfvel e não poderá ser transferida ou
alienada a qualquer tltulo a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros
sócios;

Gláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçäo do capital social, nos
termos do art. '1052, CC|2OO2.

po AUMENTO E ptMtNU¡çAO pE CAprTArr. RETTRADA p.E SÓC|O E FlLlAlS

Gláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, teråo preferência os sócios para a
subscriçåo em igualdade de condições e na proporçäo exata das quotas que
possulrem e em caso de diminuiçåo de capital, será proporcional e igual a cada
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqtJente reduçåo de
participação de determinado sócio por acordo entre as partes;

Folha 2 de 6

4.500 quotas R$ 45.OOO,OOr- RUDIMAR LINCK 90,00%
b - JOSIANE DE SOUZA LINCK 10,ooo/o 500 quotas R$ 5.OO0,00

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/0612021

Certifico o Registro om 30/06/2021

Arquivamento 202 I 86361 I 3 Protocolo 2 I 8636 l13 de 30/0612021 NIRE 42205559837

Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS VÉptCOS lfO¡
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 265 I I 3296725209
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/0612021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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i:?"¿ "",Gláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem,

o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente
formalização em alteraçåo;

Gláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteraçäo Contratual,
poderäo ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital
Social;

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ouJ interdição de qualquer dos sócios, a
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus",
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso
o quinhåo respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais,
Não sendo posslvel ou näo havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situaçåo patrimonial
da sociedade, à data da resolução, levantada em balanço especial para o fim;

PARAGRAFO tJNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçåo a seu sócio;

Gláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para
efeitos fiscais, as quais seräo extintas, ocorrendo a extinçäo do estabelecimento
sede ou por decisão dos sócios.

po EXERcfcto SoclAL. BALANC9.,ptSTBtqUlcÃo DE,LUcRoS/FREJUIzoS

Gláusula Décima Segunda - O exercfcio social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de
cada ano, quando se procederá a verificação dos lucros ou prejulzos levantados dos
em Balanço Geral, obedecidas as prescriçöes legais e técnicas pertinentes à
matéria;

Gláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos,
ajustarem a divisäo dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do art.
1.OO7 da Lei 10.40612002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade;

Cláusula Décima Qua¡ta - Os prejufzos que porventura se verificarem, serão mantidos
em conta especial, para serem amortizados nos exerclcios futuros e, näo o sendo,
seråo suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um.

r'ìa añÀrrNrrcrp¡nÃn -er rÀ ÞFt\rt llrlçeanÃo erl lrulr.lrs tr côNTAFlll IDADF

Cláusula Décima Gluinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK,
que a representará Ativa e Passivamente, em julzo ou fora dele, podendo praticar
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de
suas funçöes.

Folha 3 de 5
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PARAGRAFO 1o - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidYde em

operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestaçäo de
avais, endossos, fianças ou cauçöes de favor;

PARÁGRAFO 20 - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado perfodo
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficaräo
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados.

Gláusuta Décima Sexta - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio
administrador a tltulo de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta
corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa,
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposiçöes
regulamentares pertinentes;

Cláusula Décima Sétima - O ato constitutivo é reformável no tocante a administraçäo,
podendo ser o administrador, destitufdo da funçåo, por deliberaçäo de no mfnimo 2/3
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente,
conforme previsto no art. 1.063 da Lei 1Q.4O4|2OO2.

Gláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada
exerclcio social, o administrador prestará contas justificadas de sua administraçåo
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reuniäo, a
ser convocada pelos administradores;

Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais
necessários.

pA prssoLucÃo E prsPgsrpÕEs FrNAls

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidaçäo e
partilha, nos casos legais previstos no art. 1.033 da Lei 10.40612002, com o
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação
de cada um, a ser efetuado após a realizaçáo do ativo e pagamento do passivo por
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no art. 1.103, V, da
Lei 1O.4OGl2OO2;

Cláusula Vigésima Primeira - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administraçäo da sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a Çargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relaçöes de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do art.
1011, par. 1o, CC|2OOZ;

Gláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC.,
para dirimir quaisquer drJvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento;

Falha A, da 6
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Gláusuta Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão rlgutados

pela lei em vigor.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maravilha SC., 28 de Junho de 2021

RUDIMAR LINCK JOSIANE DE SOUZA L¡NCK

Folha 5 de 5
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SANTA GÀfåRI}I'T 218636r t3

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
PROTOCOLO 218836113 -30rcAt2021
ATO
EVENTO O2I . ALTERACAO DE DADOS EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MÀ.TRIZ

NIRE
CNPJ 27.074.498/0001-93
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/06/202I
SOB N: 2O2l 8ó361 13

O5I - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 05509345969 - JOSIANE DE SOUZA LINCK - Assinado em 30/06/2021 ÀB I 0:39:45

Cpf: 65333810087 - RUDIMAR LINCK - Asinado em 30/06/2021 à¡ 10:38:53

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/061202r

Certifico o Registro em30106/2021

Arquivamento 2021 8636t l3 Protocolo 218636113 de 3010612021 MRE 42205559837

Nome da empTesa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenlicacao.aspx

Chancela 265 I I 3296725209
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DE ABERTURA

09102120'17
NTJMERO DE tNSCRtçAO

27.074.498/0001.93
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

NOME

REVIMEDIG EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

**t*r*ti

E DA ATIVIDADE PRINCIPAL

46.6/t.8-00 . Comérclo atacadlsta de máqulnas, aparelhos e equlpamentos para uso odonto.médlco-hospltalar; partes e
peças

26.60"4.00 . Fabrlcação de aparelhos eletromédlcos e eletroterapôutlcos e equlpamentos de lrradlação
33.12-1.03 . Manutengão e reparação de aparelhos eletromédlcos e eletroterapêutlcos e equlpamentos de lrradlação
33.21-0-00 - lnstalação de máqulnas e equlpamentos lndustrlals
46.45-1-Ol - Comérclo atacadlsta de lnstrumentos e materlals para uso médlco, clrúrglco, hospltalar e de laboratórlos

.51.2.01 . Comérclo vareJlsta especlallzado de equlpamentos e suprlmentos de lnformátlca

.73-3-00 - Comérclo vareJlsta de artlgos médlcos e ortopédlcos

.39-0-02 - Aluguel de equlpamentos clentlflcos, médlcos e hospltalares, sem operador
47
77

EPP

206.2 . Socledade Empresárla Llmltada
E DA

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE VARGAS
NUMERO

280
COMPLEMENTO

SALA OI

CEP

89.874.000
BAIRRO/DISTRITO

FLORESTA
MUNICIPIO

MARAVILHA

(49) 9954-5494
ENDEREÇO ELETRONICO

UF

sc

ENTE FEDERATIVO

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÄO CADASTRAL

0910212017

ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL
it*lf*t*

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0710312022 às 11:27:01 (data e hora de Brasflia). Página:111



I 024fl

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçã,o, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

^Situação 
do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2022

Dados do Nível
Situação do Nível:

27.074.498/0001-93 DUNS@: 944778306

REVIMEDIC EqUIPAMENTOS MEDICOS LTDA,

Cadastrado

Data de Validade: 30/08/2022

26/03/2022

Data de Validade: 30/08/2022

Comprovqn!ç dç Rçsstpid-sdg 
-d"a -Rg-c_ç_f"t¡" 

F9dç¡4f e- PG-FN
Tipo de Comprovante: Decisão Judicial

Informaçöes da Decisão Judicial:

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2022022500048916279085

Comprovante de Regularidade do TST
ñTipo de Comprovante: Çertidão

Código de Controle: 72597452022

Emitido em: 07 / 03/ 2022 lI:06
CPF: 067.175,299-54 Nome: FRANCIELI DE OLI\¡EIRA MAINARDI

lde 1
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Ministério da Economta
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

--,Situação 
do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Çadastro: 22/09/2022

Dados do Nível
Situação do Nível:

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:
Capital Social:

CNAE Primário:

27.074.498/0001-93 DUNS@: 944778306

REVTMEDIC EqUTPAMENTOS MEDICOS LTDÁ.

Cadastrado

Empresa de Pequeno Porte

SOCIEDADE EMPRES.Á,RIÁ, LIMITADÁ, MEI: NãO

R$ 50.000,00 Data de Abertura da Empresa: 09/02/2017
4664-8/00 - COMÉRCIO AT.¿q.CADISTA DE MÁ,qUINAS, APARELHOS E
EqUIPAMENTOS PÁ,R¡{ USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEçAS

2660-4/00 - FA,BRTCAçÃO DE APÁ,RELHOS ELETROMÉ,DICOS E

3312-t/03 - MANUTENÇÃO E REPAR.AçÄO DE APARELHOS

3321-Q/oO - INST.¿{.LAçÄO DE MÁ,qUINAS E EqUIPÂMENTOS
464s-t/Ot - COMÉRCIO ^å,TA,CILDISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
47st-2/0t - coMÉRÇro VAREJISTA ESPECI^A,LIZ.A,DO DE EqUIPAMENTOS
4773-3/OO - COMÉRCrO VAREJTSTA DE ÂRTIGOS MÉDICOS E
773s-O/02 - ALUGUEL DE EqUrP^AMENTOS CIENTIFICOS, MÉ,DICOS E

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

^CNAE 
Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CPF:

Nome:

Da-d.og para -C.ontato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dadoq do Reqponsável Legal

89.874-000

.AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 - S.ALA 01 - FLORESTA

Maravilha / Santa Catarina
(4e) ees4s4e4

653.338.100-87

RUDIMÁ,R LINCK

Emitido em: 07 /03/ 2022 Ll:07
CPF: 067.17s.299-54 Nome: FRANÇIELI DE OLI\¡EIRA MAINARDI

lde 4



Relatório de Credenciamento
t 0266

Dados do Re_sponsável pelo Cadaslro
CPF:

Nome:

E-mail:

653.338.100-87

RUDIMAR TINCK
revimedicl@gmail.com

n

rì

Emitido em: 07 /03/ 2022 llt07
CPF: 067.175.299-54 Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRTq' MAINARDI

2de 4
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MIN¡STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAT¡VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍV|DA
ATIVA DA UNñO

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
c N PJ : 27 .07 4.498 I 000 1 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e fundos priblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçåo desta certidão está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 16:50:19 do dia 0310312022 <hora e data de Brasflia>,
Válida até3010812022.
Código de controle da certidåo: DC60.AAF8.5133.ACD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERÏDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS ESTADUAIS

þ

na lnternet, no enderego:

Este documento fol asslnado dlgltalmente
lmpresso em t7 /Ot/2O22 11:10:49

0281
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Ressalvando o dlrelto da Fazenda Estadual de lnscrever e cobrar as dlvldas gue vlerem a ser apuradas, é certlflcado
que não constam, na presente data, pendênclas em nome do contrlbulnte aclma ldentlflcado, relatlvas aos trlbutos,
dfvlda atlva e demals débltos admlnlstrados pela Secretarla de Estado da Fazenda.

Nome (razão soclal)

CNPJ/CPF:

Dlsposltlvo Legal:

Número da certldåo:
Dete de emlssão:
Valldade (Lel nr 3938/66, Art. 158,
modlflcado pelo artlgo 18 da Lel n

1s.s1o/11.):

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS ITDA
27.074.49810001-93

Lel ne 3938/66, Art, 154
220t40007L9t377
L7 lOLl2O22 Lt tt0:,sL

,^

t'^

r810312022

A autentlcldade desta certldão deverá ser conflrmada na páglna da Secretarla de Estado da Fazenda

http://www.sef .sc.gov.br



I 0 23d
Dala: 0910212022 1 th{9mln

MUNICÍPIO DE MARAVILHA - SC
SEcRETARIA DE PLANEJAMENTo, ADMtNtsrRnçÄo E FAzENDA
SETOR DE TRIBUTOS

AV. EUCLTDES PA CUNHA, 60 - CENTRO (49) 3664-0044

Número

2742
Valldade

1010512022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razåo Social

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA CNPJ: 27.074.49810001-93

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovaçåo Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificaçäo realizada pelo Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARA NULO O PRESENTE DOCUMENTO

Código de Controle

DFAl C2H2OSSL5O61

Maravilha (SC), 09 de Fevereiro de2022

Avsnldâ EUCLIOES DA CUNHA, 60 . CENTRO
Maravllha (SC) - CEP: 89.874{00 - Fons: (49) 3664-0044

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http ://maravilha.sc. gov. br

Página 1 de 1



MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oopen¡NÁ v a3$

Marmeleiro,0T de março de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
' Procuradoria Jurldica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 024/2022, expedido

pelo Diretor do Departamento de Saúde, conforme consta nos autos, parc a contratação de empresa para

fornecimento de 2 (duas) Baterias Estacionárias 12V1854h, o pedido deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1- Indicação de recurso de ordem orçamentiiriaparcfazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: Iicitacao(4rnarnieleiro.n¡'.eov.br / licitacao02(ø)marmeleiro.pr.eov.lrr - Telefone: (46) 3525-E 107 / E 105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo peRRN.Á,

I 03Ld
Marmeleiro, 07 de março de 2022

PARECER coNr,Á.nrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 07 de março de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especiflrcado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2,73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 07103 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 0s312022
07103/2022Data do Processo:

Limite n'00412022
Objeto do processo: de empresa para fornecimento de 2 (duas) Baterias

Estacionárias 12V1 854h.
ValorMáximo: R$ 4.98

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
Orgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa

3.3,90.30.26.00.00 0 1t2.712,4811 93 08.02 10.301 0016 2.027
14.400,0010.304 0Q20 2.033 3.3,90.30.26.00.00 01817 08.03

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

w
ú't "
Junior

Contador
CRC/PR 07rt52l0-8

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(âìnralnreleiro.nr'. pov.br / lioitacao02lâ.ma¡meleiro.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípto DE MARMELETRo
ESTADo oo pen¡NÁ

r $32ý
Marmeleiro, 07 de março de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 07 de março de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para da contratação de empresa
requerimento constante nospara fornecimento de 2 (duas) Baterias Estacionárias 1

autos, sendo que o pagamento será efetuado através indicadas pelo setor de

Contabilidade.

Respeitosamente,

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: licitacao@rnarnieleirn.pr'.qov.br / lioitacaoO2l¿ùmarrneleiro.ur.eov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
¡

g>.
v

ESTADO DO PARANÁ

t

Marmeleiro, 08 de março

Parecer Controle Interno n." 05312022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 053/2022, na modalidade Dispensa n' 00412022, cujo
objeto refere-se à contratação de empresa para fornecimento de 2 (duas) Baterias Estacionárias
12V185Ah.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir
a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.
Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.
A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666193, os casos previstos
em que a Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até apresente data:
1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saúde, sendo verificada

existência de justificativa para a presente contratação conforme solicitações juntadas as

páginas 01 e 03 e Declaração/Orientação.
2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação.
3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor:

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

27.074.498t0001-93;
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CMJ;
Alteração Contratual no 03 - Consolidada;
A Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal foi verificada através do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF;
Relatório de Credenciamento junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
. SICAF;
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Negativa Municipal;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil.
5. Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.
A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de

mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de açordo com o que preconiza a

Lei no 8.666193, art,24.
Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle ú:temo

03 3,tj
de2022

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@malnreleircr.g .r¡ov.br' / lioitaoaoO2lÉÐnrarnrelcir o.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



Profriturø cllunt oipøl alo Ollarrnoloiro
" Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 -Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100'CEP 85'615-000

| .- ßay
Marmeleiro,lT de março de2022.

Processo Administrativo n.o 053/2022
Dispensa de LicÍtação n." 00412022

Parecer n.'089/2022

I - Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para fornecimento de baterias estacionárias

para càmara de vacinas para o Departamento de Saúde. No requerimento n! 02412022 a

solicitante justifrca a necessidade da aquisição.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentëtria para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas,
podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do
artigo 26, parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a
razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II -razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
u-(...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Saúde adquirir 02
(duas) baterias estacionárias l2V l85Ah para troca nas câmaras de vacina das unidades de

saúde do Centro e do Bairro Santa Rita. O valor total da contratação pretendida é de R$
4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais).

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de

licitação para a. contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10% do valor
previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193. O valor foi atualizado pH

Ø
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Estado do paraná ' cNpJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

0359
Decreto Federal n.'9.41212018, dispensando a licitação para contratação quando o valor
máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foram apresentados orçamentos das empresas Revimedic Equipamentos
Médicos Ltda, que apresentou o valor de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais),

Biogêneses Medical Service, que apresentou o valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e

cinquenta reais) e Eletro Krause Sistemas Eletrônicos e Refrigeração, que apresentou o valor de

R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa Revimedic
Equipamentos Médicos Ltda para fomecer o objeto, com base no critério do menor preço. A
empresa encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão
Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 tèm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (natureza elou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.
Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas dreos, como no caso de combustíveis, por
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a Jìnalidade
de favorecer a economia de escala, pois quanto maior a quantia
a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. Quando a
Administração Ptiblica determina o fracionamento da
contratação e isto desfigura a modalidade licitatória legalmente
aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de licitação mais

flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, portanto ao
disposto no Art. 23, ç 5 da Lei 8.666/19933."
(Processo n' 363382/09 -Acórdão n" 2107 - Tribunal Pleno-
ReL Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no
artigo 62 da Lei no 8.666193, verifica-se a possibilidade de substituição por outros instrumentos
hábeis, Dmavez que objeto não demanda de assistência técnica.

Considerando o caráter eminentemente jurídico da contratação verificar-se-á a
legalidade da contratação, de acordo com os elementos que constam, até a presente data, nos
autos do processo administrativo em epígrafe.

E o parecer

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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coNcl,us^Ã,o oo pRocnsso DE DIspENsA DE r,rclreçÃeN" 0o4tz0zz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053/2O22.LIC

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação

- CPL nomeada pela Portaria no 6,597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou
Processo de Dispensa de Licitação, conforme auloiza o Inciso II clo artigo 24 daLei n" 8.666193, para
suprir as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento no 02412022, constante nos

autos,

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a a,ltonzaçáo
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Contratação de empresa para fomecimento de 2 (duas) Baterias Estacionarias
12V185Ah.

2 - JUSTIFICATIVA: Após relatório técnico fomecido da revisão de calibração da Câmara de
Vacinas Elber, na unidade de Saride do Centro, sala da Vigilância em Saúde, foi identificado que a bateria
do sistema de emergência estaria no fim de sua vida útil, podendo vir a comprometer as vacinas nela
armazenadas em uma eventual falha de energia elétrica, e há necessidade de troca da Bateria Estacionária
12V1854h, Este é um requisito mínimo para o funcionamento das câmaras de vacinas onde ficam
armazenados os medicamentos, preservando assim a temperatura ideal para o arrnazenamento destes.

Além desta, foi realizada também visita técnica na unidade de Saúde do Santa Rita, onde verificou-
se que a bateria do sistema de emergência estaria estou¡ada em condições de tocar no equipamento e no
fim da via útil, podendo ter comprometimento nos insumos armazenadas nela.

Considerando que esse tipo de equipamento (câmara de vacinas) necessita de bateria original, tem
valor mais elevado porem chega durar até 04 anos no equipamento, onde de outras marcas PARALELAS
duram de 06 meses a 01 ano,

Dessa forma se faz necessária a substituição de uma bateria igual a do equipamento (ORIGINAL)
em cada Cãmara de Vacina para garantir o perfeito fi.rncionamento e a sua longa vida útil.

3 - EMPRESA:

Empresa: REVMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 27.074.49810001-93
Endereço: Avenida Presidente Vargas, no 280, sala 0l
Cidade: Maravilha
CEP:89.874-000

Bairro: Floresta
Estado: Santa Catarina

4 - VALOR TOTAL: R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais).

5 - RÄZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 -JUSTIFICATM DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 daLei8.666193, onde consta:

Art,24 - É dispens áwel alicitação:

II - para outros serviços e compras de valor até I0% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior e parq alienações, nos cctsos previstos nesla Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4urarncleinr.nr. Eov.br / licitacao02(â)ma¡'meleiro.or.gov.br - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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comprq ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de

uma so ÿez.

s - DorAçÃo onçaMENTÁruA:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
l 193 08.02 r0.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0

01817 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00

9 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificação do requerimento número 024/2022, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo
em vista a contratação de empresa para fornecimento de 2 (duas) Baterias Estacionárias l2V185Ah,
podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e paru a

respectiva homologação.

Respeitosamente,
(o^.\o ¿l=-,
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l ll0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolôrnalnreleiro.nr'.gov.br / licitacao02lø)marmelei lo.pr.gql,-b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, l8 de março de2022.

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria lntemano 05312022 eParecer Jurídico no 08912022, cujo assunto é

a contratação de empresa para fornecimento de 2 (duas) Baterias Estacionárias 12V1854h, mediante
dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art. 24 daLei 8.666/93.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta
reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 053/2022, e a dispensa tombada
sob o no 004/2022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Intema no 05
Parecer Jurídico n" 08912022
Documentação da empresa vencedora

- Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,
(-u-.Jg tr*¿>-

Ricardo Fiori
Presidente da CPL

Portaria 6.597 de Ol I l}l202l

Conta Elemento de Despesa Fontenidade Funcional Pro gramática

1 193 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0

t8t7 08.03 10.304 0020 2.033 3 .3.90.30.26.00.00 0

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !icitacaolârnar:neleiro.p¡'.eov.br'/ lioitaoao02lA)marnreleiro.prggy,b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TERMo DE RATIFTceçÃo DE DIsnENSA DE l,IcIraÇÃQ N' 00412022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.6661}3,RATIFICO a DISPENSA DE UClfeÇeO
no 0041202} cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 2 (duas) Baterias Estacionárias
12V185Ah, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 05312022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portariano 6,597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 27.074.498/0001-
93.
Valor Total: R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 18 de março de

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(4)rnarrneleiro.pr'.ecrv.br / licitaoao02l¿r)marnreleirn.!rr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,D'.EIO DE OUTUBRO DE2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências,

o pREFEtro Do MuNtcfp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art,

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5,
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0
V -,suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art, 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes; 
l" ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

Jll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encamínhär recursos, referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, paia man ifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidq^qgçíf,o'.sr ¡-+\,,,
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; .,., 

"ì,.,ì,J;.\o\í;'ÝllX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatóYfo'"¡'r¡(li¡\.\L

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo p'azo de 01 (um) ano, vet¿iddV
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de oarg
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo,

w.w\Ã/. marmeleiro.pr. gov.br

l-i 
^í\J:\
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da PoÉaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

R PILATI
de Marmeleiro

9re ra flTunic le flToÅ#{lu¡r'

{lr)iil=,T,r.I il*."i
CI #i{il{jl,\{.e,1

P
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Publlcado no DOE de Edlçåo no 1083, de 10 cle outubro de 2021

w w'w. marmeleiro.pr. gov.br
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N'7.414 22
ETTITAL DE COTWOCAçÃO -ÄSSEMBLtLA, ORnIN.ÁRL{,
COOPERJ,TIVA LOGISTTCA E DDSIINVOLVIMENTO DO

TRANSPORTE DE M^RMELEInO - COOPERM/{R
CNPJ N. t3307.253/0001-51 N¡RE 41400020813

O Prur¡¡l.hlo d! Coopcmli!À Loglilc! 6 DHcnvotvinr.nto do TEnrpoÉô dc

Mmolciro (COOPERÀ'AR), no uso dÀc ohlbutç8q quc lhc onfcrô o Esbturo
Sociol, ønvoom os nsoci¡dos, quo !6lr dll¡ s¡o cm núDlcñ dc 26 (vínlc c
sc¡s) €n condiøs dc vohf, Im so rcunir cnr ¡\elcmblcis Ccnt Ordi¡triq o

Etrltu.ic c'r su! lcdc.odrl, ò 
^vcnid¡ 

Lulz 
^núrilô 

Flcdo ¡.2010, S¡Itr C,
Ccnho, Frnnclrco Bêltto - PR, ¡o dlo 3l/01/2022, às t7r0{J horÉ, coo i
fr€rctrço d. 2/3 (dois t.ços) dor sßocìãdos, ñ pdmcìr' convoc!çf,o; às IB:00
horas, com { m€tadc mair um dos urociados, cnr rcgrdt cotrvocqlo; ou ür
19:00 horü cóñ ñ prêicrçñ dc no mtnimo l0 (dôz) 0rioct.dos, !m rc'ccirs
cônvoc¡çlo, pàa dclibcrdr sobrôo! Ê.guinrcs nßtrtrtos:

ORDEM DO DIA:
L Pr6l0çño do contff rolRtlÝos !o cxcrcfc¡o dê 202 t , corntrc¿ndêndo:

t) Äprcsmtnçlo do Rcl¡tóiô dâ Ccsltoi
b) DcnrÕtrrr¡çõcs ContÍbcisi c,
c) ¡nrcccrdô ConsÈlho F'5cdl.

2. Dorri¡ilçIo df,s s(brß.pumdrs (ou ¡nrêio dN prdûa).
3. Oçrmdto o PIino do Àth jdod.s prm o cxcrctciô dô 2022.
4. Elclçlo dos ilcnùrosdo Conslbo Fkcnl fan o €iÈrclclo dc 2022.
5 Pcdido dc dcrn¡siño .lo 6olirndor.
6 Ouhs âsuntos(lc intÉrcßêsooitrl.

Franciro D€lhilo-ÌR., ITdcMarço dc?022,

1L ",,//r,vqid"miro ro,;lb

br A Pasta Técnl6. comto lntatro teor do Edlgl Ñiluóffivæ modetæ, adcndos
o ån€xos, podsrào sel gxamlnãd@ no endqreco dclme lod([do ou Dolo rlls w.
sllodolonlta.plaov.br ou altsvás do slte:w.ómDrMovàmãm6ñtâli muhl â mdk
do dlâ 18 de março do 2022, no horário comsrc¡al. tnfoñnæôæ adlcbnl¡. duviåas e
pedldGdeôscla@lmsnlodov€ráosordldoldGàComlssáóde Llcltacåonò€ndoroco
aclñE mencionâdo ou pslo s.mall llcllacsGillodolonlra@gmail.com,

Sallo do Lonlra, l8 ds msrço de 2022.
FamandoAlborlo Cadors

Prsfelto Munlclpal

f.io 6 l¡ñÈr, sd¡.F.k., r¡ ô n!@ ô ?or:

;<;l:'.r\

FERNANDO ALBÊRTO CAOORE
P.efollo Munlclpal

Prefeitura Municipal, de Marmeleiro
ERRATADE PUBLICACAO

Na! publlcaçöB do dlo 24i022022 no Jonal do Éoltráo. D. 13 - Edicåo no 7,398
- A16 oliclals o no oládo oficlal Elslrônlco do Munlclolo do Marmelelo o. 04 â t0.
Edlção n" 1180, houve um €qulvo@ no prazo d€ axæução s vlgôncta hås Atas dá
Reglsko ds Pr€ços 034/2022,035t2022,036t2022,03il2022,03812022.yhcrladac æ
Prsgáo Elolrônlco n' 006i2022, pan fns do @rsção:

onds so lál

PRÆo DE EXECUÇÄo E VIGÊNCh: da âsstnalura da ata ds regtstrc de prsç6
aló 22 dB fsvsr€kodo 2b23.

Le¡â.s€:

..P-RÆO DE EXECUçÄO E VtGÊNClAi da asstnatura da ata ds rsgtst¡o do preç6
alå 22 de sgoslo de 2022,

l\4ametoho, 18 do março ds 2022,
Paulo Jalr Pllatl

Profeilo d€ Marmelelro

TERMo DE RAIIFICAÇÀO DE DTSPENSADE LIC|IACAO N" 004/2022
Fundqmsnlsdo no lnclso ll do srt.24 da Lot 8.666ß3. RAT|F|CO a DISPENSADE

LICITAçÄ0ro 004/æ22. culo oblslo é â conkslaçào Oé emøæa pàri ømiclmeÀro
do 2 (duas) Baledss Eslaclonár¡as 12Vf85Ah, nosi€m6 da documontãçåo acoslada
ao Procos$ Admlnisl¡ãlivo no 053/2022.

A conlralaçåo dovorá s6r concrollzoda nos lsrmos dã elaboracào efoluads Dêla
Comlssào P€man€nlo do Llcllâç¡o nomoada pelã Poñgr¡6 no 6.597 do prlñeho de
oulubrode dols mll g v¡nle e um. como s€quo;

Conrrãtada: REVI\4ÉD|C EOU|PAMEN-rOS IIÉO|COS LÌOA, tnscila no CNpJ no
27.074,498i0001-93.

Valor Tolal: R$ 4.980,00 (qualro mll e novoc8ntos s oitenla reats).

.Paganenlor O paganenlo será realizado ató o 15' (dédmo qu¡ólo) dis úil| do más
subsequenle ä emissåo da nola lìsæ|,

Mermoleiro, 18 dB março d6 2022.
Påulo Jaìr Pilall

prefÞilo

E a

çDllAr DE ño1lFtcAçÃo

Sr. Cliludlmi Kohlcnrhcrg, CPF 998.577.829-¿9
Srû, Mãrincz Virgrs, CPF 017.8r4.t99-22

Tlb¿r¡o Braga d¿ û¡ltcncôüil Brdoltr, Rcshh¡do¡ D¿riFr(to do S¿il¡ço dc Rcßìsko dc
lmóvcls dâ Comrrcâ d¿ Cop0ncmd/PR, s¿gundo ür 0rjbùtçð¿r@rtlrìdaß ncto 

^il.3{i, 
ç

4', dú bl 9.514/97, bcm como pctr crcdor¡ do entrdo dc finñn(i¡rmcnk' imobitifdo tr'
855551101i561, gônntido por Älicnrção F¡ducilrin, fiilnado êm 27104/20¡t, rrgistrrdo
nn ññtfflla rú26.911, Llvro d'2 dcit¿ Rcgirfto dc tmóvcis, rcfrrciltc ¡0 ¡ml,vct silrildo
nt Rùn Eilllio Jrc Kunz, nô 1080, tf. Ot0?. São Joi¿ Opcitrìo, CnDnn¿nm/t'R,6nl
sâldo dcvcdor d€ rcsponrrbilid¡d¿ 

'l! 
vorss Sc¡hoñ¡s, vañ i¡riñt-tôr p{rn firs dc

cumpi¡nÊnlo dtrs obrlSnçóc6 co¡[ûtrrn¡i tolàt¡v0s ros êrcxrgor vctrcktos c ntu pãgos.

Info-rmo-ñ¡ndr, qm o v0lôr dcrcs cnoi8os, posic¡onsdo cm ll^)ZI)22, mrc<potrrlc n
RS 2.588,81; ruþlro À duillznçfio moñcrfriF. rosjuror dc mor¡ c àr dcrFr¡s dc òbr0nçi
ñl¿ u drrr do cf€l¡vo prganrlnto, sornondo.rc, trnrbCnì, os cncrrgor quc vcn(rrcnl no
pruo dstã ¡ntimnçlo,

^sin,proædo 
à ¡NTIMAçÁOdo vo(i¡s Scnhor¡ãs, piar qilc ßc diiljil¡ ¡ cstc Sctrl(o

dc Rcgiilrc dc lmóvck, sltuãdo n¡ tsvc¡râ Joié FtoriFno Bnnd:fo, d 20, rérc;,
c¡p¡rcmrÆR, ondê dcvcilo cfctu¡r r purg0 do déblto ncjm0 discr¡rninûdo, rÐ pr¡zo
iñproroglÿcl dc 15 dhs, conhdor I pûillrdåptrbllocio dc(c cdit¡1.

t
Ncils ofroilunldrdc, fidm Vosras ScnhÍIil c¡cntilìådos quc o nfo cuñprinrcnro ¡itr
rcflridâ obr¡g!çIo, no prâzo orr c;ri¡fltodo, garrnrc o dlrcho dc con;ild¡cfn dn

Fopricdrdc do lñóvcl êm fovo¡ d/lcßdoh fidrc¡trio - CnlXl ECONôVIC^
FDDER^L- ror tcmo6 do 

^il.26, 
ll'ld{ kt 9.514/9?,tt

Prolocolo dc rclcrrncir: 138.656, / Itt
cepänemå, 15 defover.ho de r't. 

L/,1t/
T¡bario Bb¿/G BlUfAour Budot¡

ksfdot6úIÈ'ú

Coñarca de Câpanema/pR

TraÝc$ãlosé Flôdðno Brindão, n0 2o

roncr (46) 3ss2.1392

Tlbódo0r¡Br de Eltl?ñcouil Budotå

n€6kkador Dedgn.do

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

propdtãs o

No 552022
lnlsßlqdN qÞ lrá resllzar

lancosi a

O¡ogode Ollvolru

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

¿ô P'ordlnrr! il.io(áilo m r¡føil.

€ndeßço elma

sÔffirú4 irôænrÞ

.'ý!=

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prol€lto Munlclpal

l!tuart@kb.F.h tt

,::.:¡.;(

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefdlo Munlclp€l

SÚMULA DE RE.QUERIMENTO
DE AUTORIZAÇÁO AMBIENTAL

MUNICfPIO DE FRANCISCO BELTRÄO, CNPJ N"
77_.816.510/p001-66, toma público que requereu ao IÄT
- Instituto {Sua e Tena, Airtorizaçãi AmÙiental para a
construção de pista de skate no Parque Lago das Tones,
situado no Baíno Pad¡e Ulrico, no'munic-fpio de FranJ
cisco Beltrão, Paraná.

AR S S #i*ffi,irq5fii,,iâ¡iåfti;{ïffi.r-n áffi

C€llfco FE osdevldos fnsque houve um equfvoco relerenle æ insdções dos
cãndidrlos ãbrl¡o, a qurl reglstaÉm surs Inscriçõ6, encamìnhaEm os documenlos
de fom¿ comlå, e lorâ homolog.do e p[bllødo como ¡nscdção inapt¡. Sendo aslin
veificado e lneþlldão fø ållerâdo sua lnscriçâo coño eplã e homologâdãjunlo @m
ãs dêmr¡! co¡loñê rbåixo

tNscRtçÄo EFEnvADA

ERRATA EDtlAL DE l{oMoLoGAçÃo 0As tNscRtçöEs

Franclsco Belkão, l5 do morço dg 2022.

ALCEU CARLOS FREISLEBEN

PGEld6nte do Comlr6ão

Prefeitura Municipal de Nova Prata
ÀVISO DE

dovlárla e
+BRASIL

LOCAL: Pßf€ltun do

a6dorrg

LtctTATóRro

05n4t2022.
08:30 horas.

GLOEALPOR

o hoúdode Bffillla (0R.
- PaÞnå.

PREçO GLOBALPOR

kalor ogrl-

MUß6
cuslo! dê
Convånlo

Avrso DE LtctTÂcÄo
EDITAL DE PRocEsso LtcrTATöRro
PREGÃO ELETRÔNICO N" O3Z2O22
PROCESSO ADMINISIRATIVO NO 040/2022
MODALIDADEI PREGÃO ELETRONICO DOIIPO MENOR

do måqulnæ o

do2022.

R..ulbdo OÞ.ñc, ,ntr! d.r Prôvl.ô.. lol.lor.¡7DE 21t,22a,!1CR

coa, MoNf,. ÐAL. EWPAECÌAçÃO
coF. MoNf,. BAL E oEpFEctAçÄo

(t80.æ0,æ)
(ræ.m.0)

(!æ.æ,04
(r82.@.04

n.¡ubdo rñb¡ Prcv¡¡¡o tR

PHOV. P¡R, CONT.SOC|AL,ÂO¡C.EST.

PROV¡SAO P¡F, COt.SOCtALAOtC.ES

ior.2¡¡,2¡cR

(æ.¡! r,6)
(æ.8il.ð)

ta,40,ttcR

PúJurÞ Llquldo do Ex.rctctò 113,00!,ÉDt

&b & pon.. d! rol dd!6ño! qu. !¡ tntom.g!.¡ lqut 6ñ[&. !!o wdâdd6! ! ¡o! r.¡Fn!.b[[rnd Frld!! 6tâ.,Aslnlom!ç&rlorrñ.nr.rdrrd.stdhâ¡ñr.........!............doUftOtátuni,..........qruOon"ruirrCon.rctrtdoEltrdo:
Ph.ùnr,,...,,..............,..,...,.,,.,.m..,,,.,/.,,,,J,......,,

'.khúfr" 
(ds^uurcMÀsh(ELD^

I

Emi

alAù2011

oEMoNsrRAçÃo oo REsuLlADo oo ExERclcto
l^nud!

lÿt22020

A sd.drd. nao pouul 
^udtrodå 

tnd@oñdrnt.,

FFANCISCO ÐEttFAO/ PF, l7rcr2o2
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ruuxrcÍpro DE MARMETEIRo - pnnnNÁ

SEGUNDA-FEIRA,2x DE MARçO D82022 i ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

rotçÃo Nor 1195- 2o Pág(s)

Formacão de docentes 7,3 10012 Kaueli Perreira
14 Jussara Soares Schimit Pedaooqia 9 1o

04 Talia Selitana Scarton Pedaoooia 8,8 20

22 Jussara Alves de Oliveira Antunes Pedaooqia *30

8,228 Simone Beilner dos Santos
5o15 Thafs Bennemann Bonetti Pedaqoqia 8,0

7.7 6o20 Edilson Santos de Lima P
27 Mateus Tozetto Geoorafia 8,3 1o

*Desempate pelo critério da alínea "b" do ltem 6.2 do Edital e abertura

ll - Nos termos do ltem 7.3 do Edital de Abertura, caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à
Comissão Organizadora e Examinadora, no prazo de 01 (um) dia útil da publicação das decisões objetos dos recursos,
assim entendidos:

^a) contra o indeferimento da inscrição;
b) contra a média aritmética do histórico escolar/acadêmico e classificação dos candidatos.

lll- Considerando que a Comissão verificou que o Editalde Homologação das lnscrições - Editalno 56, de 17 de março
de 2022, publicado no DOE de Edição no 1 193, do dia 17 de março de 2Q22, näo foi inserido no slfe conforme previsto no
Item 4.1 do Edital de Abertura, a Comissão informa aos candidatos a reabertura do prazo de recursos da homologação
das inscriçöes, pelo que no mesmo prazo de recursos deste Edital de Resultado, serão admitidos também os recursos
quanto ao conteúdo do Edital no 5612021.

Marmeleiro, 21 de março de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|FICAçÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÄO N' 00412022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n" OO4/2022, cujo objeto é
a contratação de empresa para fornecimento de 2 (duas) Baterias Estacionárias 12V185Ah, nos termos da documentação
acostada ao Processo Administrativo no 05312022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

¡,nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:. 'Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENToS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 27.074.498/0001-93.
Valor Total: R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais),
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo Quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 18 de março de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

ERRATA DE PUBLICAçÃO

Nas publicaçöes do dia2410212022no Jornal de Beltrão, p. 13 - Edição no 7.398 - Atos Oficiais e no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Marmeleiro, p, 04 a 10, Edição no 1 180, houve um equlvoco no prazo de execução e vigência das Atas de
Registro de Preços 03412022,03512022,03612022,03712022,03812022, vinculadas ao Pregäo Eletrônico n" 00612022,
para fins de correçäo:

Onde se lê:
PRAZO DE EXECUçÃO e Vle ÊruClA: da assinatura da ata de registro de preços até 22 de fevereiro de 2023

rcp
Brasil

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuãllzado atrãvés de

httpi//www.marmele¡ro.pr,Êov.brl no llhk Dláf o Oflclal,
I
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Detalhes processo licitatório

Instiluiçâlo Financeira

Contrato de Empréstlmo

Descrlção Resumfda do 0bjeto* Contmtaçlio de empresa parâ fornecimento de 2 (duas) B¿lterias Estacionár¡äs

12VIgsAh,

Dotação Orçamentár'la* 0å02103010016202733903026000

Preço máximo/Referêncla de preço -

R$*

Datð Publicação Ternìo ratilicação izUO3lzoZZ :

1,.. -,.-.....-.-. ....:

Þata cJe Läncåìmento do EcJital

Data da Abertura das Propostas

Há ftens exclusivos para EPP/ME?

Há c:ota rft: partlclpação para HPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisiçõos de microempresas regionais ou locais?

Percentual de pärtlclpação: 0,00

Datâ Can(:olâmento i I11

CPF: 8148028931 (lqqzul)

l

I

Vo[tAr

ffi*

n.o. iläiz-"-j

Entidade Executora MUNICIPIO DE MARMELEIRO

I

Modalidade* Processo Dispensa

No llcltação/dispensa/inexigibllidadeù if

Número edital/processor, 
i 053/2022

tù¡r

https://servicos.tce.pr,gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


